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PODER JUDIORIO - 

N° . JUSTIÇA O LAJ3ALH0 

p fl -- - - 	JUNTA E CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Proc •JCJ - floimnia 	(c- , 

AUTUAÇÃO 

Ao.26 dias do mês de 	- 	 (le 1963 

na secretaria da Junta de Conci1iaçio e Julgamento de Goiínia autuo a i-eelatnaçfo 

........... . ..... ... .... ................... 	..-------------- -------------------- ......................... .que 	segue, 

.... 
A 	Chefe (la Secret, iÇ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos26dias do mês de .r.rçc d e  1963 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia, o sr. 	.. J..S.cuz ............................................ 

Reclamante 

S.c.ltc.ir............lcn.c.r......................... ....... bri..SiJJ..eir.r........ 

iStiqssoel( 	 ;-jSr. 	Estado ,Civil 	 Nacionalidade 
Derelicos Iri 5 ociado do Sindicato :' CiÍ ......... Negtr 

portador da C. P. - N. , série , e apresentou a seguinte 

reclamação contra 	rJ 
Reclamado 

; domiciliado n_ .e rlib 79....n 	3.. 
Atividade 	 Rua e número 	- 

. Rua e número 

2.0 ........ t.rab.flir.r....P!T!. 	... 

.... ccr....cs. 	..............Gr...i 0.5.. 
. recebeu...d.'.............. 13.... 

Q..g.c.zru 	er.íc'.. t . 

..................................................................................................................................................................... 

Cu ....tr... .... re.c.o.ber.. di-'.... ÇC ........ 5 ....... 

ç1 	.... 

Qu 	.... 15.......c....fc.v.c.r.e.irc....i1tiIe.,.f.ci...c1ts.pe 

.1.s.......... Se1:...r;Lc-.tiv.c.. ................. ..................... .... ---------------------------- ..--------------------  





PODR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

C E R T IDO 

Certifico que foi designado o dia 2 de rnaio de 1963, - 
às 14 horas, rara a rea1izaço da audiência, e que nesta data, 

foi notificado !essoalnlenue o reclamante do dia desinado. 

oinia, 26 de rarço de 1963. 

71 
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Chefe daecreta ia 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GCIANIA 

NOTIFICAÇÃO 
Sr. i:ço 	 P. Ctin1i1 Ia, 

A S S U N T O: IRecLarytaço cirnsen±ada por 

- MflOX' 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ço e Julgamento, à Praça Civica n. °  9, no dia 	 ....... 	 de 196 

às 	............... , a audiência relativa a rec]amaço constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, essas no máximo de 3 (três). 

O no comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na ap1icaço da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

• 	 rr Goiânia, ' ' 	de 	 de 196 

/CHEFE DA SECRET RIA 

1Iii1t Iii 

Certifico qlie, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de 7.-S , com aviso de recebimento (A ). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

de 1963.... 

-- - CHEFE DA SE RETARIA 
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C r.be de Orgeni 

( drznht, da 1i, -  ir 

'IOD 70 ('nt. 15ê 

Departamento dos Correios e TeIégraFo.s 
Servo Postal 

Nuwero do registado 	. 

Procedência 

Data do reglsode 	 de 9 

Natureza da correspondência 

Valoi dectarado 

Recebí o objeto regístadr acima descrito. 

Em..,.. 	/0 ......... // . 	. 	de 19... 
O DESTI iO 

r 	 ate te 	a dee -e dtd1. e assinado a unta 
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T. junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
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122/63 	 2 	zai. 	1963 

Pelo 
I1i. Sr 

ente fica V. da. *.tifiead 
da deeieo preterida per 	Juiita de Conciiiaça, e Ju 
garnente, en aud1no1a hGje realizada s i4 hGraa, reto.. 
rente a. pr•eeee. JCJ-10163, ex quo sZo paxe, cerno re 
c1arante Osa1ds Mert  de Seuza e reelaade V. Sa., e cu 
jo inteiro teer da 3entença csta da øpia anexa 0  

Atenoiceas Saudaçe 

t.( 
e 	À 	 - 

Chefe 	3eørtaria 

Ilije. Sr, 
Ia'i.s F.nseca a Cinalli Ltda. 
Rue. 79 iQ  3 
L1_S r & 
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JUSIÇADOTRBALHQ 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
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JUNTADA 
Nesta dat., favo 	 soa r 3nte 	 Ô 
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!1  data vonia" com o. 	tora (o fo orofrn :ro ou 

too ao. rodam 	procota )01' 0 sv_ ,. LDC J•u: 	LJ 	 quor 

c1c3lesma f ocorrer aro o GLj.L 	 J-w L 	,. . 

GiC em o10 orionto. 

a not1fcoo Co r 	'ontc Co, interpo- 

$i0 (1.0 	000't o 	crç3o 	forma1jCji0 1TOCS- 

rias, sojao os oait.os romotidos . Ist.ncio upericr, 

Jos trmos, 

1.(1Ofdrj:m'YGO 

a000:1n. 7  iL. co .oio cc 
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'GjGIA Ç.I1I ARA 	Ti L G A D O I A: 

A recorrente nao pode ser considerada como 

revel. Revelia 00  descaso,  0 desatençao ao chamento a Juizo. 

No caso "sub-judíceQ a recorrente smente-

teve conhecimento da aço por época da notificaao da dcci-

so que aplicou a pena de revelia. IIao xite na firma roc 

rente nenhuma essoa com o nome firmado ro Aviso de Recbj-

mento. 

Jnmais deixaria de cumprir o chaiamento se 

dle tivesse conhecimento. O individuo que recebeu o A. II.- 

estranhe, no existe no estabelecimento nenhuma pessoa com 

6 nome idntico ao oposto. A pena do revelia n.o pode ser fq 

-mantida: UApesar  cio preceito contido no § lQ do artigo 814- 

-inexistente a notificaço para o inicio - 

do ciissdo individual, se a pessoa que a 

recebeu no fn..z parte da emprsa...' (TPLT-

3a. R. - in "Rev.Trab", 1950, desembro, pa 

711). Como se v a citaco defeituosa, no 

foi recebida por nerjum. dos componentes da firma Recorrente 



e, para tanto, faz prova a cortido inclusa. 	recorrente 

fl&O teve conhecimento da lide e se conlaecjmento tivesse - 

compareceria em clia e hora designados: !mpr que ocorrer 

falta ou defeito de cjtao do se decre 

tar a nulidade da deciso", (TST-D.. de 

2/5/1951). 

!tIlide a revelia e prova a nulidade da de 

ciso o fato o fato de nio ter sido obser 

vado o disposto no artigo 841". (ThT- la. 

R. c. de 9/9/l9Lj1. - D.J. de 6/1i/195). 

O artigo W41, Uin_v erbis tt reza: Pocebjda-

e protocolada a roclaraço, o escrivo ou 

secretrio, dentro de LB horas, remetoro-

a. sejaz.da via da petiço ou do trmo ao-

reclamado1  notificando-o ao mesmo tempo,_ 

para comparecer . audincia de julgamento, 

que scr a primeira desimpedida, dojois de 

5 dias'. 1 lei clara e manda remeter a 

petiç.o ou o trmo diretamente ao reclamado. Tal exigncia 

o para cientificar a parte contraria da ao contra si pr 

Posta e indicando, inclusivo, o dia. e hora designados 1ra 

a audincia de Instrução e Julgamento. Snente a prova do 

recebimento da notificaço e nto ocorrendo motivo de força 
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INSTRUM 1\JTO PARTICULAR D1: PROCURAç0- 

-A firma IRM0S F0NS1CA & CINALLI LTI)A., estabelecida nesta Capital, 
e rua nQ 

, neste ato rpresentada pelos seus s6cios infra as-
medos, nomeia e constituo seu bastante procurador onde com est s 
apresntar e necessarifo or o DR, JORGR JUNGMANI\Ï, ,bresiieiro 1  ca-
sdo, advogado inscrito na O. A. B., Secçeo de Goias, sob ri 629 de 
ordem -Cartire Pro'issi9na1 n. L4.9-, rsidente e domiciliado nsta 
Capital, com eseritorio a Av. Goles n 8 9  conjunto 201, para, com - 
os poderes da cleusula "ad-judicie", defender seus direitos e inte-
rses em juizo, em todo e qualquer feito em que figure como autora, 
re opoente , Interveniente ou assistente, podendo propor a açao Que 
açoes que se fizerem necesserias, contra quem quer que seja e con-
testar as que contra si forem propostas, e ainda, especialmente pa-
ra defender os seus direitos e Interesses perante a Justiça do Tra-
balho, numa açeo trabalhista contra s1 proposta por 0SW4D0 NPRI DT 
SOUZA prante e Junta de Concil,.iaçeo e Julgamento de Ggiania, e que 
pela mesma Junta foi julgada QsuA revelia e de que so teve QOnhe-
cimento no dia 6 do corrente mes, ao receber a intiinaçao da decisao 
respectiva, podendo injrpor ee seguir todo e qualquer' recurso,dar 
de suspito a quem o for o  transigir 1ivemnte, desistIr a  inclusi-
ve de recursos, fazer.composçoesou acordo ou conciliaçoes, pr9mo-
ver tudo que se fizer necessario a sua defesa, e substabelecer este, 
no tod9 ou em parte, com ou sem reserve de poderes,podendo ainda - 
agir so ou conjuntemente com o sust'-be1ecido. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Sr. 

er5 	e 3ouz. 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto recurso 

na reclama 	por vós apresentada contra 	 1 	.: ijIiJLLI Ç (oie) 

pelo que, tendes o prazo de 	dez ( 10) 	dias, para, 

como recorrido, arrazoardes o recurso. 

e 	
2lde 	 do 19 

Secretario 

- 

) C-X 

mp. Nac. - 13.00b 

-- 	 - -- ---------------- .,----- 
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JUNTADA 
sesta, data Íaço jurta, 	preaonte5 autos, de 

_ 	

fte~t 
Go1n1a,d ç 	 do t9.L 
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R.:23 oferecidas por sv.ldo ori de Touza, 

pelo advogaco, ab ;•:o-assinaclo, (manto ju 

to) , P.ocorrido na Roclamatrja :or sí prcpo 

ta contra "Irmo Forisoca Oi:c.alli Ltda. - 

no. forma abaixo: 

Recorrente foi dovidoyoonte notificada e 

no existe nenhum defeito oa vício no notificacic. 

Uo fez nenhuma prova da composíço nominal 

dos seus scios. 	egou mas no juntou nenhum documon.to e 7  assim - 

no procedeu orque um dos scios da ?mcorronte 	o sr. Jo5o Fo05 

ca e foi justainto cjuem assinou O AViSO CO hOcOdJisontO. 

O. Recarso £ LIoromento proteJ.otrio o no - 

pode ser aceito. 

1 principio do direito de jOC cjuem alega - 

deve prover. A Recorrente ologou que no recebeu o AViSo de Recobi-

monto 7  ou. solhor, no rceben a soti ico pora a audincia do in 

truo e julge'moto m S esqueceu que um dc seus scios o osinou o - 

Aviso (o Rocebimento e tanto vondade 	ro juntou aos nutos a 

composio nominativa dos scios. 	 ou s uo fez nenhu- 

ma prova capaz de distrir a roalld ce (os fatos. ma alogao vaga 

tem a consistncja de uma bolha do sab.o e jmoaio po(or ser acoita 

A ;ootiiicaço feita jaro. odicia de instr 

o Julgament est em ordem e revestida (o tdas e.s formalidades 

- 
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*fkI* Z0~ 

TIC 	PIR (~ CURA  

Pelo preeenc instranento particular dc procurso, 

eu Osvaldo Nori de Souza, brasileiro, .olteiro, nenor, rsi-

dente e domiciliado nesta Capiat, r :.tc ato assistido por meu 

progenitor, sr. Deoclides Nori dc Su,a, bracilciro, es do, - 

ooi;1ercirio, tamba, residente 	domiciliado nesta Capital, no 

meanss e coristituiisoc nosso bartanta procurador o sr. G-GIçÀL 

BESd 	LIMk, brasileiru, casado, advoado, residente e dcci- 

ciliado nesta Capital para o fisi especial de arrezoer o recu 

co interposto por "irsiaos FonsecaP Cinali Ltda" firma estabe 

leuide nestc praça e podendo, para tal fim promover juctadi. - 

dc docuuents e praticar todos os demais aios c1uc co fizcrmc 

nececcrios ao fiel cumprimento do prente mandato, incl&si 

ve sub;stabolecer. 

G-oinia, 2 di.. cio de l.9d3. 

$ld&A4J La4 

dJ1LIt1/V 

h. •C.,dO',: 

1 .at'io - 

eonneo verUdaeIç4ÀLL, Ø....__. 

Á12 

que dou 
Em ..mui 	' 	 verde 



P. J. - J. T. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
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Aos  

recebi est 

O DIr.t,r . Secretarja _A 

te dat faço estes autos com vista 4 

Aosf 	 74 	19 
O Diretor de SeretHa,  

LC-oM VISFA /7 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

TRT-2_149IL 

- Irraos Fonseca & Cinaili Ltda. (Reclamada) 

EOORRID) - Osvaido Neri de Souza (Reclamante) 

JJ de Goiânia - Gois 

1; 
) 	A 	'' 

a b 

iela confiruao da dot deciso recorfida. 

Deveria a recorrente oorajrovar Ljue a notificaao 

de fls. 5  foi recebida jor iessoa estranha à emprêsa e is-

to prometeu fazer, sem entretanto, juntar o documento refe 

rido no recurso e nem prova da couiposiao da firma. 

Belo Horizonte, 9 de julio de 1 963. 

(a) Custodio Alberto de Preitas Lustosa 

.Eroourador de 2G  Cat. e,ii Substitui-

:ao 

ta data 

c1iL1 
AosJf) 	LJLL de 19L3 

R*METIL(JOS 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3.a  REGLO 

Certidão de Julgamento 
t 

Processo n. TRT ... .'9/.3 

CERTIFICO que o Tribun1 Regional do Trabalho, em sessão 
ordinria hoje realizada, julgou rOS  presentes autos, tendo 

resolvido, por uranii'id ade, n?ar ?rovir.ac' ntc o i'ecurso, rara ecr-

fjrror o r, decsrio recorrido. 

.1 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. juizes: 	Faria (fela- 

tor , urodo Fleury, Cnflio Co os e Freitns, Vieir. de e-

lo, Luis Carlos de Fortilho e Jas Carlos Uuiner.es. 
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O B SER V A Ç a ES: 

Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé. 

Belo Horizonte, 24 de 	 de 1.9 63. 

.......... ... 	 . ................ 

Secretário 	 ÁiJc 



PODER JUDICIÁRrÓ. 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3,a REGIÂO 

ACÓRDÃO 

?roc TRT-214?/63 

Recorrente: Imos Fonseca Cinaili Itda. 
L-? ecorrido: Cevald.o Neri de Souza. 

E 1,J E N T A: REV1tIA - ALEACQ DE 

DA TO IiFICACAQ - I\ao 

lide a revelia e, silpies alegEco de 

no recebimento da not:Lficeeo regu-

larinente expedida, 

Vis - os, relatados e d±scutido 	stas aucs 
de recurso ordinrio, em ue figuren como recorrente a firma Ir-
mos 2íonseca & Cinaili itde. o como recorrido Osvaldo eri de Sai 
za 0  

- 

A M.I Junta de Conciliao.o e Julgamento 
de G-oinia, pel decisão de fls0 6 9  considorendo revel a reciaa 
da, julgou procedente a recJ.ana -L-4ria que versa s6bre raga.inento de 
aviso pr4vio, indenizaçao, 132 sai4rio, f4rlas proorcionajs cdi 
ferença de sa1$rio mínimo, tud(i rio iaporte de Cr$ 42.308,00 (qua 
renta e dois mil, trezentos e oito cruzeiros). 

A vencida recorre, em tempo hábil, pagas 
as custas, alegando cure no recebeu a notificaço pare a audin-
iui, sendo estraria firma a pessoa cjue firmou o recibo do De - 
artsuento dos Correios. Assim, nulo 4 o decis4rio por mexia - 
tncia da notificaco para e início do dissídio individual 0  

Ofereceu o recorrido contra—razes e 	a 
Douto irocuradoj- ja 4 pelo deai- rovimeno do arlo 0  

o relatcijo. 

- VOTO — 

A noti -ficaç.o da recorreute foi feita, na 
orm.a da lei, por registrado postal, cem enderço certo, entre - 
ae a tempo no referido enderço 0  

Cumpriu—se, assi., de maneira inconteste, 



PODÈR JUDICIÁRLO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3a REGIÃO 
\ 

ACÓRDÃO 	 -2- 
iroc. TIT-2149/63 

o disss -bo no art. 841, § 12, do texto consolidado. 

As a1egaçes da empresa estio desacor-ljDa-

nhadas de cul:uer Brova, devsndo ser ressaltado que a notifica 

ç.o da sentença, remetida rara o mesmo enderço, foi recebidae 

la recorrente. 

Io ilidindo a revelia a simles doclara 

çao de 11a0 recebimento da notificaçao rara a audincia inicial, 

irne-se a con±'irrnaço do julgado de l inatnciae 

Ante o exsto, 

ACORDM os Juizes do Tribunal Regiona1 cb 

Trabalho da 3a  Rsiao, por unenimidsde, em n€ar proviirErto a 
curso. 

Belo Horize, 24 de julho de 163 

Presidente 

0 

Relator 

Ciente: 	 /1- 	- 
Procuradoria Regional 

Assinado em 

Bublicado em3 

Inc e. 

ACÓRDÃO F( 	 -.: 

BA DAS PA. • 
	 •4 

LA-t i3 
;L 

tLL 	L(tC 



- 	 - 
4 

CERTIDÁO 
tI 

dId pr& 	 ø - -- - 
-- 

Ac _________ 

d 

os presentes autos ao 
Sr. Presidente 

-Rutaror 
Aos   - d ----------- 

Diretora 
C 0 NCLUS  

Ou-nta 

e_____ 

T R T.  

Jzt 
.i d 	 est; ato 

& 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA D0 TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
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295/63 
	

3 	setemro 	1963. 

ILio. Sr.: 

Te*do traasitado sa ju1ado a seiteça desta iu* 

ta de Conci1iaço e Ju1aiento que •on*e*ou Y.Sa. a pacar ao 

reclua*te OSVALDO ~ DE SOUZÁ a iap.rtl*cia de Cr$ 
42.308,00 (quarent,a e dois ail tresentos e oito cruzeiros) 

fica essa eprsa notificada, pelo presente, no prazo de 5 

(cinco) dias, a coapareoer a esta Secretaria para efetuar • 

paguente. 

/ 	 Átenciosas saudaçes 

• 	i 	 O].efe da Zecretaria u1st. 

/ 

/ 

unos. Sus. 

Iraea Peaseca & Cinafli Ltda. 
rua79,n.3 — NESTÂ 



(FACE 2) 

AV!SO DE• RECEBIMENTO 

/ 	 Número do registrado ozz do vale) 	* 

Valor declarado (ou importncja do vale) 
; 	

Latureza do objeto  
Da ta  do registro (ou emissão do vale) 

'U1iflbo Uu ( ireto de origem 	Esta parte deve ser preencia. pelo eoeio de origem, que riSeard as palavras 
indteis, conforme se trote de registra tcái devaie. 

-RECEBI O OBJETO ACIMA TCRJTO 

de 

1!- 	Ifl4r* do dest'rtdo) 
Carlinlo do Correio de 	 1/ 

destino do objeto 

.KOTA - Êst recibo lev . er datado e a inac1a a tinta e devoivido, direAsmerde, pelo primeira 
enoja, como corresponde%cta ordindria à 	so4 Indicada na Faoe 1. 



C:. 95/63 	Irr:s. Fci 	— 	o. iO/6 
(FACE 1) 

• 	 - 	 Carimbo ia (kr,eS 46ef*).Uar - 	 -, 	 . 	 • -- - 	 - 	

-. 	 Ievo1uçio Junt c 	 - 

/'• 	 - 	
1 1 	-- 	 .---.• 	 -.. 

(RuS, 8v3r1da. PraÇa. 	
nrjr, •., apart.m.Mo .t.) 

Gc±ni 	- 	

• 
(CJdd. eu 'tI) 

• 	 BRASIL 
• 	

• 	 Carfmbocl', r -p!rtiçoqu, NOTA Esta parta deve ser preenhda pelo remetente do cbjeto. 	 efeturIj resiituçao dêsio 
eprt. de Ixn,. Nacloual — 102.783 	

D. C. T. - 1401N 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Ju1jamento de Goiânia 
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P,DER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MANDAO DE CITAÇÃO para cumprimendo de 

DECISÃO 	forma abaixo xna 

P 	1 O Doutor.. 	 ........................................... 

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiãnia. 

MAIVDA (10 
Oficial de Justiça desta Junta que, à ?ista do presente mandado, 

1001 	 ............................... passado a favor de  

em seu cumprimento cite a 	 ............ . ....... IT.L2[....... 

para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, 

a quantia de GrS5.L0,0O 	
...correspondente ao princiPal, juros de mora 

e custas devidas nos têrmos da 	
no processo n.°  1)$)/ 	cujo ,  

inteiro teor é o seguinte: 

'10 ;OL:L 	 Je 	3ic111 

de 0.o1nia, por unnirnidde dE; votos, ju1r 

dente urcc1m1:lQ&O forrnu]j.do por Osv.0 Ldo Ocri de 

OUZ contrt IrrnOS .L onsec & Cin11I Ltd., n;:Lr 

conder ste 1ttr. o 	 no r.tzo de dez d1s 

portflCit de 
	 cst.v 	c 

de 0r, 1.172, 0" 

t 
Caso não pague, nem garanta a execuçãO no prao supra, proceda õ 

penhora em tantos bens quantos bastem vara integral pagamento da di'ida. O QUE 

CITMPRt1, na forma da lei. 

Dado e passado nesta cidade de Giãnia, aos 	..................... dias da 	ês 

de 	.....................................de 19 .6 ...... 	EVÏ 

	

1....Judiciç.o .j-L 	.................
, dactilografei e eu, 	 .... 

....... 	
Chefe da Secretaria, subscre'i. 

	

. .

. 	 .... 

JUIZ. PRESIDENTE 
/ 



» 
j i 

v( 

CRTIDO 

Certifico que neta 	data, ntifiuei a fir clamada, 

IRCS FOiSECA & CIT'TiLLI LTDA., do inteiro ie2mandodo, - 
recu caio a contra fé. - 

/ sti9a 

\ 

r 



PODER JUDICIÃRO 

JUSTIÇA DO TRAE3ALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

AUTODE PENHORA 

/Aos /6 dias do mês 	 ano de mU noveceutos 

nsta cidade e Compa de Goiania, a 	 / 	 n ° 

onde fui vi5ieu, Oficl dustiça. abaço assinado, em cumpriment/ 'o mandattro, extraido a 

vor 	 , contra/ 	 ' 

para pagamento da iportancia de Cr$ 	 não tendo o executado 

no prazo legal que lhe foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento, nem garantido a 

execução; depois de preenchidas as formalidades legais, procedí à penhora em: 

C .... . 	 .. 

................................ 

- 	......................................................................................................................................................................7 

	. 

.......... . 	 ........... . .. ...... 

tudo para garantia da divida referida no manato, JPÕ/io1'a e custas actetdas ate fini1 iu1 i-

mento Feita, assim, a penhora para constar, lavrei o prefite, que asino ' 
/ 	 / Z 

 

C>ffl; 	DE JUSTÇA 

AUTO DE D'ÓSTO 	 ) 
/ 

No mesmo dia,, mês, ano e local referido.. tio auto de penhora spr, depoi)e realizada -

ta, c 	sta do mesmo auto, fiz o depos 	dos bens enhorado 

	

na pessoa do Sr 	 e o qudi, (ou O 

fiel depositário, se obriga a não abrIr mão dos mesmos sem autorização do M. M. Juiz Presidente da 

Junt-Qb pena de prisão, -bem assim, de zelar pela conervação dos mesmos. Ftasm. o depóito, 

com 	sitario 	

7 

OL DE JUSTIÇA 	 O 05I7RI ' 

/ 	,..-.. 	 CE...FTIDÃO/ 

	

CERTIFICO E DOU F que 	ei o 	 i 



1! 
PODER JuD 	RIO 

JUSTIÇA DO TRAEALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

AUTO DE PENHORA 

/ Aos/ dias do mês d 	 do ano de mil novecentos e .;' 

' 	nesta cidade e Comarca de Goianiia, a 	 o 	/ 

onde fui pdt eu, Oficial de4ustiça abaito assinado em cumprimeflt9 ao mandato reLro xtiaido i 

favor d/-::./. 	 .. 	 ,contra, .................. 

para pagamento da importância de Cr$......................................................não tendo o executado, 

no prazo legal que lhe foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento, nem garantido a 

execução, depois de preenchidas as formalidades legais, procedi a penhoi a em 

/ 

--.-- 	 - 	 - 	 -,-- 	 . 	 . 

No mesmo dia, mês, ano e local referido. rí'o auto de penhora supra, depois de realizada ftS- 

ta conpcpnsta do mesmo auto, fiz o deposito dos bens penhoiados 

/ 	 na pessoa do Si ' 	 o qual como 
/ 

fiel depositário, 	obriga a não 1ir mao dos mesmos sem autorizaçao do M. M. Juiz Presidente da se  

Juntas- sob pena de priã > n assim, de zelar pela conservação dos mesmos. Feito,, assim, o depósito. 

/ 	,pra cónstai 1yi o/presente que assino com depositii rio 

IÃJ..'ÓE JUSTIÇA .  

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FE que irítimei o e ecutad9 

para" ciência da penhora referida no-auto retro, o qualde tudo ficou ciente e, bm a-isim, de que tem 
- 	 -' 

/0 prazo de cinco (5) dias a coptar desta data para apieenta embaigo 	 contra fe 

/ 	 Goiania,, 	de 	 de 19  

	

OICIAL DE JU5TÇA 	 ( COTAOO / 



« 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

• 	 - 

Vcrnto 	Prazo 
- 

CetiPco quc, emL.. /...4L. ld k.... dccrrcu o prc.:c 

de 	dias, para ... 
_-.-_.--...__-__.-_------ ----- ---------- ------------..::::: 4 )0 

• 	 Ctiee a S.cret 

CONCLUSÃO 
---.-------- 

1,st& 4.ta, 	 u3-3 	prti2eU* $t)tO$, ** 

r. }ró4iiQt4. 

/ 	 - 

(f 

( 	'> 
/ 

1 	't 
& .U- 



3 ± p±iiZr)fl 	 Jrf IJp o±t't 

.- 	Isq ohtbIc 	\?tí .i1 h ob1lc oh tei o 	Jrt. O.. 

• 

•1çj 	h 	9h i 	rii?,O 

/ 

/ 
/ 

P3 iredel ,,ta flou t1Í1C3, 

iara oa 04,ev-14dP5 ftrta, dO ç fi ju48 su4ete 

Í
1OX'4 do r s. 6 	s 

O v1ta ZQ rl de 	 tr4 rwio* o:zec & (tU. 

Ltd. 

$44$8 
-- 

( 
te 

/1 

•/ 	/: 

O ,resente ofÍcio foi enviado ae Sr 
Csva]do Neri de Sruza e Irmos Forie.a '& 
Cin,illi Ltda, 



c 
o) 

CE1TIDO 

Certifico que nesta data, notifiquei o rec1ante 
do intiro tear do oficio de n. 1)49/6)4, expedido e1 se-
crot2ria desta Junta. 

Geinia, 13 de abril de 19614. 

ife de Justiça 

-. 	 . 

CiftiT 	LC 	CtC 	 tí 

: 

• 	 ••• 	
•z,~, 	 -- 	 - 



PODER JUDICIÁRIO 

Jli s TIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE .ONCILIÇÃO E .JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

	

emlOdeabTj 	de 196k 

LSFÉCIE E N° 	 ASSUNTO 

. 	....................................................... 1e 	 -1 ... 

.LIrl... 	..-••- 	... 
(r- 7yr 	'ri 	SCU7r 

RECEBI e7.....de 

., - 

	

/// 
---2L 

En'arreg'eio da. expediçaí 	 ,s 	di recebedor e carimbo da repartiçAo 
Ra.cbo d'-  Entrega de ccrrespcndncra D$P Mod.  65  

a 



PODER JUDICIÁRIO 

	 F;. 
•JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

( 
' 

(7?'tfc3 ç', 	 -- -- J 	 o 
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• 	a 	PÔDER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JCLGAMENTO IJE GOIÂNIA 

TRMO E COMPRdIdSO, cue 2resta 

o r. VIV1LDO FORGES CLd,POS, flO-

meado pura servir como avaliador 

em um processo existente nesta - 

Junta de CofleiliaçTL0 e Julgamento 

aos 	 das do ms de maio do .UiO de Idil riovecen 

tos e sessenta e quatro, nesta cidade de Goinia, nesta Junta 

de Gonciliaço e Julomento, ernte o Presidente Dr. paUlO - 

Fleury da Silva e 3ouza, compareceu o Sr. ivaldo £33jg3 Camoo , 

e gelo senhor Presidente lhe foi deferido o comeroini$so de bem 

e fie]nente desempenhar os funçoes de avaliador, na avaliaçb 
de bens »enhomido na execuço movida por Osvuldo herl de 3ouza 
cntr. Irmos onseca 	amam 	Ltdu., conforme consta do nro- 

cesso da reci-.iniaço de n. l)0 /63, em rue so partes Osvald 	e 
ri de Souza, reclamante e Irmos ioriseca & ' inu1li Ltdn., re-
c iumdo 

Do que, •aru constar, eu, 	 - 
Cnefe de Seerettria lavrei o 	esente trno, ue 	assinado 
pelo senhor Juiz Presidente e nelo comproinissudo, 

• 	 / 
Juiz Presidente 

vli 

/ 



JUNTADA 
Nesta data, Zaço jvt, os pre$entos wltos, d• 



PJ. _JcÇ 
Á 

L 	u D O 	 E R 	 L 

O &.úxc 	ssno, j1 	Fi 

e 	Cor. iç 	J_ 	 LCSt. Di': 	?JLO 	/ 
FJtrFJ D 1LVi E SOTJZ, 	c1one 	t' 	e 	XECJÇO, 

e1rente, OV.DO Nrt 	OJZi 	e reci 	riQ 

LD, roceu. 	per 	c.t 	e 	 J LO Ljrt 	peni r•o 	'- 	re 

eEcr'to. 

UM F T CiI-O riarc 	'AT-L.', 	oe 	cor verte, com c.nco 
vts, 	LLst.nte co, 	rn 	oi.r 	!stdo 	&' 	rieervciO, c. flco 	uto 3  

crr.o 	e 	tinio 	ne 	o qu&i or 	C:. . 
5.UCJ,uj (CTUJNT 	MT 	C.JZTRO) 

ss.m 	cone 	•c. 	bvE1.o co :r&orite 10 
per. c..1 

1 	ce 	no J 	i9 

CtJT; - 
iTLÃÇO CR•, 	63J,L)U 

DTLTENCTA LJJ,JLJ 

TOTt'L...... CR1 	7)& 



PODER JUDICIÁRIO 
	 F. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JuLGAMENTO DE GOIÂNIA 

CONCLUSÃO 
N.t* tits, 	 pF.I.AtS$ sutas, &. 

5zu, ?r.sjd.tb. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	- 	 do ano de mil novecentos 

eC - .. , nesta cidade de qoiânia, 

àS - horas,na5ecretsriadetaJunta de Conciliação eJulgamento, peran-

te mim Secretário, compareceram o Reclamante jijz -------- ............ ...........Tii..: 
(RPRESENTAÇXO QUANDO IIOtJVED) 

e o Reclamado 	 1 . 	- 
(REPRESENTAÇO, QUANDO HOUVEN) 

e por este iHtimo me foi dito que, em cumprimento a 	 lerad:c 

decisão proferida 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr$ L; ::;I t ..............1.:. .... ............................. ......... ........ .......................relativa 	a 	....... 

n 	Lc/C>, 

... •j..
... .................. 

- 	

( 	 •-.--.- 

que recebia a me ci adimportâncja que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, sejaaque título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

01 

Chefe da SecreYara 

Recla ante 

1....:............ . 

	

/ eclamado 	- 



7 
o 

P. J. — J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

p 	 ( fl(i 

7CO,OC ( 	t(Cnflt 	CTUZC.r) , rcvr5.ct 	c 

Tet data, fro 	 pr3efltO8 e.UtO, &G 

Snr. Presi6nt, 

2 *r t.r13 

e 
OÂ 

TÊRMO DE REVISÃO DE FôLHAS 

	

ZevctepI,e 	nfradas e r''.cí.das. 
flo   . 	•a 	. 	 . 	 , 

Goánia,..j. 

................... 

_ 

AROUVADO. 

Em Ç 

__ ........ 
JAM N. DE MAGALH ES 

(

Chofo dc Secr,tnrla 


